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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
O Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso - PR, no uso de suas atribuições 

legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de 
Pessoal, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela 
KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e CR – Cadastro de 
Reserva. 
1.1.2 O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3 As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4 Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente 
as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br.  

 

1.2 NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, 
REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS 

 

Nomenclatura C/H Vagas 
Vencimento 

(R$) 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos Especiais 

Auxiliar 
Administrativo 

40  CR 1.544,47 80,00 Ensino Médio concluído. 

Auxiliar de Serviços 
Gerais – Cozinheiro 

40  CR 880,00 40,00 Ensino Médio concluído.  

Auxiliar de Serviços 
Gerais - Lactarista 

40  CR 880,00 40,00 Ensino Médio concluído. 

Fonoaudiólogo 40  CR 2.210,72 150,00 
Curso Superior em 
Fonoaudiologia e registro no 
conselho competente. 

Nutricionista 40  CR 2.210,72 150,00 
Curso Superior em Nutrição e 
registro no conselho 
competente. 

Professor  20  05 1.067,82 80,00 

Magistério concluído ou 
Curso Normal Superior ou 
Pedagogia com habilitação 
em Magistério da Educação 
Infantil e das Séries Iniciais. 

Professor de 
Educação Física 

20  02 1.067,82 150,00 
Licenciatura Plena em 
Educação Física e registro no 
conselho competente. 
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Veterinário  20  CR 2.139,58 150,00 
Curso Superior em Medicina 
Veterinária e registro no 
conselho competente. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 18 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de junho de 
2016, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02 de 
junho de 2016; 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02 de junho de 2016, disponível no 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 
02 de junho de 2016, não serão aceitas; 
2.2.6. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei; 
2.2.7. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações 
de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.8. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e 
indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e 
sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
2.2.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.11. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
2.2.13. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.13.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia 
da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 
correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo 
assim considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.14. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado. 
2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não 
as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser 
admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:  
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2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes 
de votação ou certidão da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por 
Médico do trabalho indicado pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, consoante o 
disposto no item 1.2 deste edital.  
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo 
com a legislação em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença transitada; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

 
3.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o 
cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência 
de que são portadoras. 
3.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que 
regulamenta a Lei 7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% 
(cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, 
de modo que o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais 
seja igual ao número inteiro subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de 
inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 
deverão encaminhar via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope identificado com os 
dizeres: “CONCURSO PREFEITURA BELA VISTA DO PARAÍSO - PR / LAUDO MÉDICO”, à 
empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública Ltda, localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – 
Lobato – PR – CEP 86790-000, até o dia 02 de junho de 2016, contendo: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
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causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando 
também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
solicitá-la, por escrito, após a realização da sua inscrição, encaminhando via Sedex com Aviso 
de Recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA BELA 
VISTA DO PARAÍSO - PR / PROVA ESPECIAL”, à empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública 
Ltda, localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até o dia 02 de 
junho de 2016, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo 
médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e 
letra correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital 
serão considerados como não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados. 
 3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo 
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1. O Concurso Público será exclusivamente de provas escritas objetivas. 
4.1.1. A duração da prova será de 2h (duas horas), já incluído o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
4.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
4.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E).  Cada 
questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 
0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
4.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos 
e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso. 
4.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização 
das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal 
de sala até o término da prova. 
4.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 
dos objetos especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
4.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
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4.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade 
os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar 
a realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas 
estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações 
expedidas pela organização do concurso.   
4.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
4.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, 
juntamente com o Caderno de Questões. 
4.1.11. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
4.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 
sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora 
do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo 
entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
5.1. Será divulgado no dia 9 de junho de 2016, a partir das 17h00min, a relação dos 
candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim como o horário e local de 
realização das provas. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Bela Vista do 
Paraíso - PR e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos 
locais de prova.  
 

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
6.1.  Para o cargo de Auxiliar Administrativo, a avaliação constará de prova escrita objetiva 
(eliminatória e classificatória). A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das 

questões 

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pontos 
Informática 06 4,0 24,0 pontos 
Língua Portuguesa 08 4,0 32,0 pontos 
Matemática 06 4,0 24,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
6.2.  Para os cargos de Fonoaudióloga, Nutricionista e Veterinário, a avaliação constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória). A prova escrita objetiva será composta 
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por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das 

questões 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 3,0 15,0 pontos 
Informática 03 3,0 9,0 pontos 
Língua Portuguesa 08 3,0 24,0 pontos 
Matemática 04 3,0 12,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
6.3. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais/Cozinheiro e Auxiliar de Serviços 
Gerais/Lactarista a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória e 
classificatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das 

questões 

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática  05 5,0 25,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
6.4. Para os cargos de Professor e Professor de Educação Física, a avaliação constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória) e prova de títulos (classificatória). A 
prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) 
a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das 

questões 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 3,0 15,0 pontos 
Informática 03 3,0 9,0 pontos 
Língua Portuguesa 08 3,0 24,0 pontos 
Matemática  04 3,0 12,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas 
duas provas (prova escrita e prova de títulos). 
 

7.  DA PROVA DE TÍTULOS 

 
7.1. Os documentos relativos aos Títulos, para os cargos de Professor e Professor de 
Educação Física, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação das provas, 
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ao fiscal da sala de prova.  
7.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que 
não entregar o Título não será eliminado do Concurso Público.  
7.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE 
LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número de inscrição e cargo 
para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo os 
referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA.  
7.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
7.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que 
estiverem em desacordo com os itens 7.3. e 7.3.1. deste Edital.  
7.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
7.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo 
MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação 
da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
7.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, 
atestados, e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação 
de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério 
da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.  
7.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
7.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 
documentos de Títulos.  
7.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
7.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 20,0 (vinte) 
pontos.  
7.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
7.10. Os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau.  
7.11. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
7.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 
integrante da documentação do Concurso Público.  
7.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

20,0 
Cópia autenticada do diploma 
devidamente registrado ou 
declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

15,0 

c) Pós Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. (poderão ser 
apresentados, no máximo, 02 cursos de pós-
graduação latu sensu). 

5,0 

Cópia autenticada do 
Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando 
o número de horas e período 
de realização do curso. No caso 
de Declaração de conclusão de 
curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 
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8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
8.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital será aplicada no dia 19 de 
junho de 2016, sendo que, o horário e o local serão divulgados quando da publicação do 
Edital de Homologação das Inscrições.  
 

9. DAS NORMAS 

 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se à Comissão Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da 
prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
9.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável 
pela guarda da criança. 
9.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das 
provas e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos 
retardatários. 
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos 
quadros de aviso do Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 
a) maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento, 
b) o candidato que tiver maior número de filhos; 
10.1.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, 
o desempate se dará através de sorteio. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

 
11.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal de Bela Vista do Paraíso - PR e no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br.   
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
12.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e 
encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no 
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campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− função para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 
deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 
mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, 
devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e 
consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em 
literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 
recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6. O resultado dos recursos interpostos será divulgado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 
caráter eliminatório e classificatório. 
13.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
13.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
13.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
13.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 

14. DO RESULTADO FINAL 

 
14.1. O resultado das provas objetivas será divulgado no dia 27 de junho de 2016, a partir 
das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso - PR, 
disponibilizado no site www.klcconcursos.com.br e publicado no Órgão de Imprensa Oficial 
do Município. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e 
federal pertinente. 
15.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade 
da declaração. 
15.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
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15.4. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso 
Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
15.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à 
Prefeitura Municipal, após o resultado final. 
15.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério do 
Município. 
15.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a 
ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das 
vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério do 
Município. 
15.8. Ao número de vagas estabelecidas neste edital poderão ser acrescidas novas vagas que 
vierem ser criadas, visando à contratação dos classificados obedecendo-se a ordem de 
classificação e observada a disponibilidade financeira e orçamentária do Município de Bela 
Vista do Paraíso - PR. 
15.9. Ficam impedidos de participar do certame os  sócios, bem como, aqueles que possuam 
com qualquer dos sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda a relação de parentesco 
disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o 
candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 
15.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de 
saúde, elaborado por médicos especialmente designados pelo Município de Bela Vista do 
Paraíso - PR e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos e possíveis demais 
etapas que posteriormente o Município poderá exigir. 
15.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em 
comum pelo Município, através da Comissão Especial do Concurso. 
15.12. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente 
Edital. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Bela Vista do Paraíso - PR, 13 de maio de 2016. 
 
 
 

JOAO DE SENA TEODORO SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - 
acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - 
substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - 
artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - 
pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e 
nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação 
prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de 
linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de 
linguagem.  
 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR  E NÍVEL MÉDIO 

 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; Razão e 
Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 
Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão 
algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª 
volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume. 
 

INFORMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-
Word - Office: Word, Excel, Power Point: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de 
slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 
apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
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CONHECIMENTOS GERAIS - TODOS 

 
Tópicos relevantes de diversas áreas: geografia, história, política, cultura, economia, esportes, 
saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. 
Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do município de Bela Vista do 
Paraíso.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

FONOAUDIÓLOGO 

 
Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia Clínica: 
Procedimentos Subjetivos e Objetivos de Testagem Audiológica - indicação, Seleção e 
Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora Individual; Audiologia do Trabalho: Ruído, 
Vibração e Meio Ambiente. Exame Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; Audiologia 
Educacional; Neurofisiologia do Sistema motor da Fala; Funções Neurolingüísticas; 
Desenvolvimento da Linguagem; Estimulação Essencial; Deformidades Craniofaciais: 
Características Fonoaudiológicas - Avaliação Miofuncional - Tratamento Fonoaudiológico; 
Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preventivos, Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos 
e SócioAmbientais; Desvios Fonológicos; Sistema Sensório - Motor - Oral - Etapas Evolutivas; 
Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e Desvios da Deglutição - 
Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Distúrbios da Aprendizagem da 
Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional.  
 

NUTRICIONISTA 

 
Segurança alimentar e nutricional de indivíduos e coletividades. Ciência dos alimentos: 
composição e bioquímica dos alimentos, técnica dietética. Nutrição Humana: digestão e 
metabolismo protéico, energético e de micronutrientes. Avaliação e diagnóstico do estado 
nutricional. Educação alimentar e nutricional. Prescrição dietética e terapia nutricional nas 
doenças crônicas não-transmissíveis. Atenção alimentar e nutricional para indivíduos sadios e 
enfermos nos diferentes ciclos da vida. Higiene e inspeção de alimentos. Planejamento e 
gerenciamento em serviços de alimentação e nutrição. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.  
 

PROFESSOR 

 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional 
para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, 
LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e 
sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto 
político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional 
decorrente da concepção do projeto político-pedagógico. Planejamento participativo: 
concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do 
conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem.  Relação professor/aluno. Bases 
psicológicas da aprendizagem.  
 



 

 

Página 13 de 18 

 

 
 

PREFEITURA 
DO  MUNICÍPIO 
DE BELA VISTA 
D O  P A R A Í S O  
ESTADO DO PARANÁ 

 

R
u

a 
Jo

aq
u

im
 L

ad
ei

a,
 1

50
  –

  C
E

P
. 8

6.
13

0-
00

0 
 –

   
�� ��

: 
(0

xx
43

) 
24

2-
15

31
  E

-m
ai

l:
 p

m
b

v
is

ta
@

p
m

b
v

is
ta

.p
r.

g
o

v
.b

r 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
A educação física no Brasil - sua história. A importância social da Educação física: na escola, no 
lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. As 
relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes 
em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e aprendizagem dos 
principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol, natação e atletismo). Recreação: 
jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o 
lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças 
psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do 
treinamento. Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB – Lei 9394/96. Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs.  
 

VETERINÁRIO 

 
Métodos de controle de microorganismos: desinfecção e esterilização, Distúrbios 
circulatórios: hemorragia, hiperemia, hemostasia, congestão venosa, mecanismo de formação 
do edema e desidratação. Epidemiologia e profilaxia geral. Controle micro-biológico, físico-
químico e sanitário dos produtos alimentares de origem animal. Controle dos manipuladores 
de alimentos. Inspeção sanitária em animais e estabelecimentos que comercializam produtos 
de origem animal. Ações básicas de vigilância ambiental em saúde. Zoonoses de interesse à 
saúde pública. Epidemiologia dos surtos alimentares. Legislação sanitária do Estado do 
Paraná.  
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DE CARGOS 
 
CARGO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Auxiliar os órgãos diretivos chefiados e coordenação de equipes ou grupos de trabalho, 
elaborar relatórios e reunir dados que se fizerem necessários para tomada de decisões na 
órbita administrativa; conferir documentos, supervisionar tarefas de rotina administrativa, 
emitir pareceres e informações, secretariar reuniões e lavrar as respectivas atas, executar 
serviços de arquivamento e guarda de documentos, fichas, mídias tecnologias usas para 
gravação ou registro de informações, entre outros, mantendo-os e conservando-os em boa 
ordem e à disposição para qualquer consulta que se fizer necessária; serviços de datilografia, 
digitação, operações em sistemas, softwares, com redação própria, manuseio de fichas 
controle rotineiro e execução de tarefas de rotina administrativa; atendimento ao público que 
se dirigir a sua área de atuação e responsabilidade por carteira de serviço; executar serviços 
de apoio na área que estiver lotado, em qual seja; recursos humanos, administração, finanças; 
atendimento a fornecedores, colaboradores contribuinte, usuários, publico em geral, 
fornecendo e receber informações sobre produtos e serviços; tratar de documentos variados, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; executar serviços gerais 
de escritórios; outras atribuições afins. 
Atuará nos Departamentos em que fizerem necessário a atividades deste profissional 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/COZINHEIRO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
Preparar a merenda para atender à demanda referente à alimentação da clientela das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e Educação Infantil assim como Projetos Educacionais do 
Município, cuidando da limpeza do local de trabalho e dos utensílios utilizados, garantindo um 
bom padrão de higiene no desempenho de suas tarefas, além das demais atribuições descritas 
abaixo. 
ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: 
1. Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da alimentação, 

recebendo-os de acordo com as normas estabelecidas para obter melhor conservação dos 
mesmos; 

2. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições de acordo com o cardápio 
do dia para facilitar a utilização dos mesmos; 

3. Preparar as refeições lavando, descascando, cortando, assando, temperando, cozendo, etc., 
para atender ao programa alimentar estabelecido; 

4. Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina estabelecida para 
atender os comensais, observando a aceitação e evitando desperdício; 

5. Registrar o número de refeições distribuídas para possibilitar cálculos estatísticos; 
6. Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas 

quantidades para manter o estoque e evitar extravios; 
7. Receber ou recolher louça e talheres após as refeições auxiliando na limpeza dos mesmos; 
8. Receber e dispor quanto a limpeza de louça, talheres e utensílios empregados no preparo 

das refeições, providenciando sua lavagem e guarda para deixá-los em condições de uso 
imediato; 

9. Organizar as atividades do dia e dar continuidade às mesmas; 
10. Acondicionar os gêneros alimentícios em recipientes próprios para serem distribuídos 

aos comensais; 
11. Auxiliar na preservação da higiene dos utensílios e área de trabalho; 
12. Prover a manutenção, conservação e limpeza de todas as áreas relacionadas a cozinha; 
13. Apresentar-se ao trabalho em condições perfeitas de higiene pessoal, utilizando-se de 

uniforme ou vestimentas adequadas e cabelos presos; 
14. Atualizar-se na técnica culinária, aprimorando-se na profissão; 
15. Executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato; 
16. Prestar serviços gerais de limpeza em todas as áreas da administração; 
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17. Proceder a limpeza e conservação de móveis, objetos, utensílios, equipamentos em 
geral da unidade; 

18. Preparar e distribuir o café nas unidades, conservando os locais de distribuição limpos 
e organizados; 

19. Auxiliar na distribuição de merenda escolar, recolhendo os utensílios e auxiliando na 
limpeza da cozinha; 

20. Proceder a limpeza dos ambientes tais como: pisos, azulejos, vidros, janelas, portas e 
espanar os beirais internos das salas e os externos das dependências em geral. 

 
 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LACTARISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
Preparo da alimentação (fórmulas lácteas infantis: sucos de frutas e/ou legumes, papinhas de 
frutas, papinhas salgadas e comidinhas) de crianças" de 0 a 12 meses com  consistência  ideal  
para  cada  faixa  etária  atendida. Preparo dos alimentos seguindo fórmula e ordem pediátrica 
e/ou nutricionista; armazenamento dos leites e fórmulas recebidos; distribuição das 
refeições; reposição da refeição, esterilização de mamadeiras, bicos e chupetas; controle do 
estoque referente ao lactário; e outras tarefas afins., além das demais atribuições descritas 
abaixo. 
ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: 
1. Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da alimentação, 

recebendo-os de acordo com as normas estabelecidas para obter melhor conservação dos 
mesmos; 

2. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições de acordo com o 
cardápio do dia para facilitar a utilização dos mesmos; 

3. Preparar as refeições lavando, descascando, cortando, assando, temperando, cozendo, 
etc., para atender ao programa alimentar estabelecido; 

4. Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina estabelecida para 
atender os comensais, observando a aceitação e evitando desperdício; 

5. Registrar o número de refeições distribuídas para possibilitar cálculos estatísticos; 
6. Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e 

respectivas quantidades para manter o estoque e evitar extravios; 
7. Receber ou recolher louça e talheres após as refeições auxiliando na limpeza dos 

mesmos; 
8. Receber e dispor quanto a limpeza de louça, talheres e utensílios empregados no preparo 

das refeições, providenciando sua lavagem e guarda para deixá-los em condições de uso 
imediato; 

9. Organizar as atividades do dia e dar continuidade às mesmas; 
10. Acondicionar os gêneros alimentícios em recipientes próprios para serem distribuídos 

aos comensais; 
11. Auxiliar na preservação da higiene dos utensílios e área de trabalho; 
12. Prover a manutenção, conservação e limpeza de todas as áreas relacionadas a cozinha; 
13. Apresentar-se ao trabalho em condições perfeitas de higiene pessoal, utilizando-se de 

uniforme ou vestimentas adequadas e cabelos presos; 
14. Atualizar-se na técnica culinária, aprimorando-se na profissão; 
15. Executar outras tarefas correlatas ao cargo determinadas pelo superior imediato; 
16. Prestar serviços gerais de limpeza em todas as áreas da administração; 
17. Proceder a limpeza e conservação de móveis, objetos, utensílios, equipamentos em geral 

da unidade; 
18. Preparar e distribuir o café nas unidades, conservando os locais de distribuição limpos e 

organizados; 
19. Auxiliar na distribuição de merenda escolar, recolhendo os utensílios e auxiliando na 

limpeza da cozinha; 
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20. Proceder a limpeza dos ambientes tais como: pisos, azulejos, vidros, janelas, portas e 
espanar os beirais internos das salas e os externos das dependências em geral. 

 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
Realizam avaliação e diagnostico fonoaudiológico a fim de identificar problemas ou 
deficiências ligadas à comunicação oral; empregam técnicas de fonoaudiologia no treinamento 
fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento 
e/ou reabilitação de fala. Orientam pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis quanto 
aos cuidados e treinamentos necessários à prevenção, habilitação e reabilitação de problemas 
ligados ao aparelho fonador.  
ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: 
1.  Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 

audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento 
ou terapêutico;  

2. Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações para 
solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação;  

3. Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação 
fonoaudiológica;  

4.  Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala e linguagem, expressão 
do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando 
e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento 
fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou 
reabilitar o paciente;  

5.  Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação 
fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios.  

6.  Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida;  

7. Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiométrica, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento 
ou terapêutico;  

8. Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e 
empregando técnicas de avaliação especificas, para possibilitar a seleção profissional ou 
escolar;  

9. Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em 
suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para 
estabelecer o diagnóstico e tratamento;  

10.  Realizar assessoramento psicoeducacional junto aos profissionais que atuam 
diretamente com o educando portador de necessidades especiais;  

11.  Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade;  
12. Controlar informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente 

de sua atividade;  
13. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: NUTRICIONISTA  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejar, 
organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle 
higiênico-sanitário; promover programas de educação nutricional. Ministrar palestras.  
ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: 
1. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos;  
2. Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando as variáveis 

relacionadas aos distúrbios alimentares; 
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3. Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se nas 
diversas patologias, na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no 
estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos 
e econômicos, para oferecer refeições balanceadas;  

4. Elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, 
dados pessoais e resultados de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta, 
distribuição e horário de alimentação de cada paciente;  

5. Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição no âmbito da 
saúde pública, educação, trabalho e demais setores que compõem a Municipalidade.  

6. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos 
pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos;  

7. Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 
contribuir para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes 
alimentares das clientelas;  

8. Desenvolver campanhas educativas e outras atividades que contribuam para a criação de 
hábitos e regimes alimentares saudáveis;  

9. Elaborar programas de educação e readaptação alimentar;  
10. Elaborar estimativas para provisão de insumos conforme técnicas administrativas e 

nutricionais;  
11. Acompanhar e orientar o trabalho do pessoal técnico e auxiliar, supervisionando o 

preparo e a distribuição das refeições, o recebimento, a estocagem e a distribuição de 
gêneros alimentícios;  

12. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta;  
13. Realizar treinamento na área de atuação, conforme necessidade;  
14. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no 

número de refeições a serem servidas e no estoque existente;  
15. Participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros 

alimentícios, alimentos semi-preparados e refeições preparadas, aquisição de 
equipamentos, maquinaria e material específico a fim de garantir a regularidade e 
eficiência do serviço;  

16. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 
necessárias para evitar deterioração e perdas;  

17. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.  

18. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  
19. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
CARGO - PROFESSOR / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
1 - Executar as atividades docentes propostas em seu plano curricular, apresentando ao 
Coordenador Pedagógico e a Direção Escolar as dificuldades encontradas; 
2 – Colaborar no processo de orientação educacional, mantendo permanente contato com os 
Pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o 
desenvolvimento dos educandos e obtendo dados de interesse para o processo educativo; 
3 – Manter organizada e atualizada a escrituração da vida escolar dos alunos sob sua 
responsabilidade; 
4 – Proceder à observação dos alunos, identificando as necessidades e carências de ordem 
social, psicológica, material ou de saúde perceptíveis ao professor e que interferem na 
aprendizagem. Caso necessário encaminhar esses alunos para atendimento especializado; 
5 – Participar das atividades cívicas, culturais, educativas e pedagógicas da escola e da 
comunidade; 
6 – Participar do Conselho Escolar, da Associação de Pais, Mestres e Funcionários ou outras 
instituições auxiliares da Escola; 
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7 – Participar de reuniões pedagógicas, semanas pedagógicas e outras formas de formação 
continuada oferecidas ou apoiadas pelo Departamento Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte; 
8 – Executar quaisquer outras atribuições correlatas, determinadas pelo Diretor  do 
Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9 - Para os professores da educação infantil, além das atribuições citadas, devem-se respeitar 
ainda suas peculiaridades, como: 
I – São funções indispensáveis e indissociáveis o educar e o cuidar, incluído aqui aspectos da 
higiene das crianças; 
II – Respeito ao atendimento especial e necessário, por meio de ações compartilhadas entre as 
áreas de saúde, assistência social e educação, conforme legislação pertinente. 
 
CARGO - VETERINÁRIO 
Praticam clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuem para o bem-
estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa 
sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções 
industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentam produção animal; 
atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; 
elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente, 
efetuar também inspeções e fiscalizações nos estabelecimentos de ramo Alimentícios;  
Atuará nos Departamentos em fizerem necessário a atividades deste profissional 
 


